
^^_____( (
I'REFEITURA MUN. PRESIDENTE MEDICI -'ItO

t,I,I DE DIREI ITIZES ORÇAMI]NTÁIIIAS
ANE.XO Dh MEI'AS FISCAIS

PROGRAMAS. },IETAS E AÇÕES (I.I)O INICIAL 20I,I)

Unidade de Medida

MÊS fu]ÊS

Ações

Entidade Unid.Orçan PÍoj.Ativ. Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo CategoÍia

0002 PíefeituraMunicipaldepresidenteMedici
020500 SecretariaMunicipaldeObÍas

1007 Aquisição de veiculos e Equjpamentos SEMOSP
04 Administração

122 AdministraÉo Geral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos PÍóprios
4 DESPESAS DE CAPITAL

Páqina 16 de 49

Lei: 1879, Data: 3011212013
20t 4

lndicadores
CustoMensal

lndice Recente lndice Futuro

012

Meta

12 70 000,00

0002 PÍefeiturâ Municipalde Presidente Médrci
020500 SecretaflaMunicipatdeObras

2030 lvlanutenção das Atividades Adminiskativas da SEMOSP
04 Administraçâo

122 AdmlnistraçãoGeral
1 Recursos do Tesouro - Exercicao Corrente

00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

12 93 000 00

0002 Prefeituía Municipalde Presidênte lvledici
020500 SecretaíiaMunicipaldeObras

2031 Capacitação dê Recursos Humanos
04 AdministÍação

122 AdministraçãoGeral
'1 Recursos do Tesouro - Exeícicio CoÍrente

00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENTES

000

Progrâma Descrição

OOOS APOIO ADMINISTRATIVO A SEMOSP

12



PREFEIÁ,RA MUN. PRESIDE,NTE MEDTCI ÍRo
LEr DE DrRETRrzus oRÇAMENTÁntas

ANEXO DE METAS FÍSCAIS
PROGRAMAS, Mf,TAS E aÇOe S (r,OO rNrctAL 2014)

2014
Prefeitura Municipal de Presidente Médici

020500 SecrelariaMunjcipatdeObras
2032 Transfeíências de Recursos para o Consorcio

04 AdministÍação
122 AdminislraÇãoGeral

'l Recursos do Tesouro - Exeícicio Corrente

Página 17 de 49

Lei: 1879, Datai 30t1212013

12 100.000,00

00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENTES

Total Gêral do Programa: 263.000,00

0002
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PRE F'Ii ITU RA M T] N. PRI,]SI DEN'I'E M IiDICI -' ITO

LII I)I] DIRI].IRIZES ORÇAMT]NTÁRIns
ANEXo DE METAS FISCAIS

pRoGRAMAS, \4E rAs E aç«)ts llnrt tNtctAL 2014)

Unidade de Medida

nirÊs N4Ês

Áçóes

Entidade Unid.Orçam. po.Niv. Funçáo SubFunÇão Foncrupa Foncódigo Categona

0002 Prefeitura Munic pal de presidente Médica

020500 SecretariaMunicipatdeObías
2033 Manutenção e Conservação do ServiÇo de Remoção do Lixo

04 Administração
452 Serviços Urbanos

1 Recursos do TesouÍo, Exercicio Corrente
00 Recursos Própíos

Páqina 18 dê 49

Lei: 1879, Datai 30112t2013
2011

Custo Mensal
lndice Recente lndice Fututo

012

Meta

12 410.000.00

3 DESPESAS CORRENTES

0002 Prefertura Municipat de presidente À.4edicr t2020500 SêcretarlaMunicipaldeObras
2034 Â/tanutenção e Conservação das Vias urbana do Municipio

15 Urbanismo

451 lnfra-EstruturaUrbana

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Coíênte
00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENTES

350.000,00

0002 Píefeiturâ Municipêlde Presidente Médicr
020500 SecretariaMunicipaldeObras

2035 Manutençáo e Conservaçáo da ltuminaÉo púbtica do Mr/oicipio
15 Urbanasmo

451 lnfra-EstíuturaUrbana
1 Recursos do Íesouío, Exeícicio Corrente

10 Contribuiçáo pâra o Custeio dos SeÍviços de Iluminação púbtici

12 403 812,10

DESPESAS CORRENTES

Programa Descrição

0009



pno.prrÍrnA MUN. .RESTDENT, *ur,a, j*o Página 19 de 49

Lcr DE DTRETRIZES oRÇAMENtÁnras
ANEXO DE MEI'AS FÍSCAIS

PROGRAMAS, Mf,TAS e AçÕnS llOO TNICIAL 2014) Lei: 1879, Oata:30t12t2013
2014

0002 PreíeituÍa Municipalde Presidente Médici j2 765 OOO,OO
020500 SecretariaMunicipatdeObras

2036 lvlanutenção e Conservação das Estradas Vicinais do lrunicipio
26 Transporte

451 lnfra,EstruturaUrbana
1 Recurcos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos PrópÍios
3 DESPESAS CORRENTES

0002 PÍefeitura Municipalde Presidente Médici 12 873.300 o0
020500 SecretaíiaMunicipaldeObras

2038 Convênio FITHA - Manutenção e conservação de EstÍadas Vicina
26 Transporte

782 TransporteRodoviário
1 Recursos do lesouro, Exercicio CoÍrente

14 Transferências de Convênios - Outros (não relacionados á edu(
3 DESPESAS CORRENTES

0002 Preíertura Municipatde presidente Médici t2 426.000 o0
020500 SecretariaMunicipaldeObras

2115 Outros Convenios do Estado para a Obras
26 Transpofte

451 lníra-EskutuÍaUrbana
1 Recursos do Tesouro - Exercicao Corrente

14 Transfeíências de Convênios - Outíos (não Íelacionados á edu(
3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Prog€ma: 3.22Aj1210
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l'RlaFlllTLrRA MtlN. I,RESIDENTE MtiDICI -' RO

LEt DE DIRIr't RIZES ORÇAMENT ÁRIAS
ANUXO Dtr METAS FISCAIS

PROGRAMAS. MÍITAS E AÇÕES (LDO INICIAL 20I,I)

Unidade de Medida

MÊS MÊS

Ações

Enlidade Uníd Orcam Pral Ativ. Funçáo SubFunção Foncrupo Foncódigo CêtegoÍia

0012 Sec lvlun de Educação de píesidente Médjci
020600 SecíetânaMunicipaldeEducaçào

2039 Manutenção das Atrvrdades Administrativâs SEMEC 25%
12 Educâção

122 Administração Gerat
1 Recursos do Tesouro - Exercicao Corrente

00 Recursos própÍios

Página 20 de 49

Lei: í879, Data: 30t1212013
l0 l4

lndicadores
custo meosal

lndice Recente lndice Futuro

012

Meta

12

Valor

173.000,00

3 DESPESAS CORRENTES

0012 Sec. Mun. de ÊducaÇão de presidente Médici 
12020600 SecretariaMunicipaldeEducação

2039 Manutenção dâs Aiividades Adminastrativas SEMEC , 25%
12 Edwaçáo

122 AdministraçáoGerêl
1 Recursos do Tesouro _ Exercicio Corrente

00 Recursos PrópÍos
4 DESPESAS DE CAPITAL

20 000 00

0012 Sec Mun de Educaçâo de presidente Medici p
020600 SecretariaMunicapaldeEducáçáo

2O4O Capacitação de Recursos Humanos
12 Educação

122 AdministraçãoGeÍal
1 Recursos do Tesouro - Exerctcio Corrente

00 Recursos próprios

9 000.00

3 DESPESAS CoRRENTES

ProgÉma Descaição

0010



((
PREFEITTJITA MUN. PRESIDENTE MEDICI - RO Página 21 de 49

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÔES (LDO INICIAL 2014) Lei: í879, Oata:30t1212013
2014

0012 Sec. [run de EdúcaÉo de Presadente Médici 12 1.OOO.OO

020600 SecÍetariaMunicipaldeEducaçáo
2041 Devoluções e RestituiÇôes de Convênios

12 Educação

122 AdministraçáoGeral
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Rêcursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

0012 Sec. Mun de EducaÉo de Presidente Médici t2 2 346 OOO.OO

020600 SecretariaMunicipaldeEducação
2042 Admanistração da Folha de Pagto Servidores EÍetivos - 25%

12 Educaçáo
361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

00í2 Sec Mun de Educação de Presidente lvledici 12 286 O0O OO

020600 SecretariaMunicipaldeEducação
2043 Administração Folha Pagto Servrdores Comissionados - 25%

12 Educêção

361 EnSino Fundamentai

1 Recursos do Tesouro - Exeícicio Corrente
00 RecuÍsos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 2.835.000,00



oor,ourt(uoA MUN. .RESIDENT, *urra,, -(r.,,
l-cr DU DIItETRrzes onçeveNt Ánras

ANI]XO DE METAS FISCAIS
pRoGRAMAS. METAS E AÇÕEs (LDo tNtcrAL 2014)

Unidade de Medida

NIÊS MÊS

Áçôes

Entidade Unid Orçam. Prcl Ativ_ Função SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categona

0012 Sec. Mun. de Educação de Presidente Médici
020602 Movimento de Desenvolvimento da Educação

1026 Obras e tnstataçoes - Convenro da Uniao para a Educâçao
12 Educaçáo

361 Ensino Fundamental
1 Recúísos do Tesouro - Exercicio Corrente

12 Transferências de Convénios - EducâÉo
4 DESPESAS DE CAPITAL

Pàgtna 22 de 49

Lei: 1879, Dala: 3011212013
2014

lndicadotes
custo mensal

lndice Recente lndice Fuluro

012

Meta

12 250.000,00

0012 Sec Mun de Educação de Presidente Medica

020602 Movimento de Desenvotvimento da Educação
1027 Outros Convenlos da Uniao p/ Educaçao - Obras e lnstalaçoes

12 Educaçào
361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
l2 Transferências de Convênios - Êducação

4 DESPESAS DE CAPITAL

12 256 381.68

0012 Sec Mun. de Educação de Presidente À,Iédici

020602 Movimento de Desenvolvimento da Educaçáo
2044 Aquisição de Matêíial oadàlico - 2,o/o

12 Educaçáo

361 Ensrno Fundementãl

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Correnle
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

12 60.000.00

Programa DescÍiçâo

0011



PREFEIÁINN MUN. PRESIDENTE ITTT»IcT ÍHo Página 24 de 49

Lrrt DE DTRETRIzoS oRçeveNtÁ«las
ANEXO Dh, METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇOIS (LDO INICIAL 2014) Lei: 1879, Datai 30112t2013
2ot 4

0012 Sêc. Mun. de EducâÉo de Píesidente lúédici j2 I5O.OOO.OO

020602 Movimento de Dêsenvolvimento da EducaÇão
2049 Aquisição de Mêrenda Escolar - Rec. Extra

12 Educaçào

361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Coírênte
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

00,12 Sec Mun. de Edircação de Píesidente t\4édici t2 670.000.00
020602 Movimento de DeseÍtvolvrmeôto da Educação

2050 Administração da Folha de Pagto -Serv, Cedidos - Rec Extra
12 Edúcaçáo

361 Ensino FundamêntaÍ

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

Total Gêral do PÍogramâ: 2.526.381,68
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PRIiFEITUItA Mt]N. PIIESIDT],NTE MEDICI -'RO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FÍSCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO TNTCIAL 2014)
20t 4

0012 Sec Mun. de Educaçáo de Presidente lvlédici

020602 Movimento de Desenvolvimento da Educação
20ú,5 Aporo pedâgogico da SEMEC,25%

12 Educaçáo

361 Ensino Fundamentat

1 Recursos do Tesouro - Exercicio CorÍente
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

páginâ 23 de 49

Lei: í879, Data: 30rt2,20,t3

12 25 000 00

0012 Sec. i,,lun. de Educação de Presidente Médici
020602 Movimenlo de Desenvorvjmehto da Educação 12 15 000 00

2046 Adrrinistíaçâo Consumo Agua, Energia e Tetec. Escolas - 25%
12 Educaçáo

361 Ensido Fundamêntal

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Coíente
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

0012 Sec. [Iun. de Edircação de Píesidente Médici
020602 Movimento de Desenvorvrmento da Educação 12 1000 000 00

2047 Apoio ao Transporte Escolar do Municipio , 25%
12 Educaçào

361 Ênsino Fundamental

1 Recursos do Tesouro _ Exercicio Coíenle
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

00í2 Sec Mun de Educaçâo de Presidente l\.rédaci

020602 Movimento de Desenvorvimento da Educâção 12 100 000'00

2048 l\4anustençâo de Veiculos e Equipamentos - 25%
12 Educáção

361 Ensino Fundâmêntâl

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES



____ _( (
PREFEITURA MUN. PRESIDENTE MEDICI - RO

LI]I DE DI RI],IRIZI]S oRÇAMI]NI.ÁRIAS
ANI]Xo DE METAS IiISCAIS

PROGRAMAS, Mf,TAS E AÇÕES (LI)O lNTCIAL 20I4)

Unidade dê Medidâ

MÊS MÊS

página 25 de 49

Lei: '1879, Oata: 30112t2013

lndicadores
Custo Mensal

Indice Recente lndice Fututo

012

Meta

12

Ações

Entidade Unid.Orçam Proj.Ativ Funçâo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categona

0012 Sec. Mun. de Educação de Píesidente i/édici
020601 Fundo de Educação Basica - FUNDEB

1009 AquisrÉo de Equipamentos - 4o%FUNDEB
12 Educação

361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro _ Exêrctcio Correnlê
11 TransÍerências do FUNDEB

4 DÊSPESAS DE CAPITAL

Valot

20 000.00

20 t4

0012 Sec. lrun de Edlcação de Presidente Médici

020601 Fundo de EducaÉo Basica - FUNDEB
2051 Administração Fotha Pagto professores - FUNDEB 60%

12 Edúcaçào

361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrêntê
l1 TransfeÍências do FUNDEB

3 DESPESAS CORRENTES

12 3 243 756,80

0012 Sec. lvlun. de Educaçáo de Presidente lvlédici

020601 Fundo de Educação Basica - FUNOEB
2052 Administíação Folha Pagto professores Ens. tnf - FUNDEB 60010

12 Educáçào

365 Educação lnfantil

1 Recursos do Íesouro _ Exercicio CorÍente
11 Transferéncias do FUNDEB

3 DESPESAS CORRENTES

12 1 .221 225.71

Programa Descrição

OO12 EDUCAçÃO EM DESENVOLVIMENTO



l'REFEli[t]RA MUN. pRESTDENTE MEDTCT ÍRo
LEt I)E DrREt.RrzES oRÇAMENTÁnres

ANEXO DE METAS I-'ISCAIS
PRoGRÁMAS, METAS r lçors (LDo INICTAL 2014)

2014
0012 Sec. lúun de Educâção de presadente lvlédici

020601 Fundo de Edúcaçáo Basicâ, FUNDEB
2053 Manutenção de Outrâs Atividades da Educ Basica ,FUNDEB 40%

12 Educaçáo
361 Ensino Fundamental

í Recursos do Tesouro - Exercicio Correnle
11 Transfeíências do FUNDEB

página 26 de 49

Lei: '1879, Oata: 3Ot1ZtZO13

12 365 374.45

3 DESPESAS CORRENTES

00'12 Sec Mun de Educação de presidente Medici
020601 Fundo de Educaçâo Basica - FUNDEB

2054 Admjnistração de Cons. Agua, Energia e Telef Escolas FO 40%
12 Educ,ação

36í Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro, Exercicio Corrente
11 Íransferências do FUNDEB

12 200 000,00

3 DESPESAS coRRENTEs

0012 Sec À,,lun. de Educação de presidente Medjci
020601 Fundo de Educação Basica - FUNDEB

2055 Capacitação de Recursos Humanos _ FUNDEB 40%
12 Educação

361 Ênsino Fundamentêl

1 Recursos do Tesouro - Exerctcio Corrente
í1 Trânsferências do FUNDEB

12 30.000.00

3 DESPESAS CORRENTES

Íotal Geral do Programa: 5.080.356_96



))
PRIi[-8,I1ÜRA MUN. PRI,]SIDENTE MEDICI - RO

LEI DL DIRETRIZES ORÇAMENTAttIAS
ANt]XO DE ME'IAS FISCAIS

pRocRAMAS. tlETAS E rçÕes lloo tNlctAL 2014)

Unidade de Medida

MÊs MrÊs

Ações

Entidade Unid.Orçam Prq Ativ Funçáo SubFunçâa FonGrupo Foncódigp Categoria

0012 Sec. Mun de Educâção de PÍesidente Médici
020602 Movrmento de Desenvolvimento da Educação

2056 Programa Nac. Transportes Escolár -PNAT FNDE
12 Educaçáo

361 Ensino Fundamentat

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Coíente
08 TÍansferência de Recursos do Fundo Nacionâldo Desenvolvim

3 DESPESAS CORRENTES

Página 27 de 49

Lei: 1879, Oatai 3011212013
20r4

lndicadoÍes
Custo ÍVensal

lndice Recente lndice Futuro

012

Meta

12 61 630,84

0012 Sec Mun. de Educação de Presidente lvlédicl
020602 Movimento dê Desenvolvimento da Educação

2057 Programa Salario Educação, FNDE
12 Educaçáo

361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercrcio Coíenle
08 lransfeÍência de Recursos do Fundo Nacionaldo Desenvotvim

3 DESPESAS CORRENTES

12 107 000,00

0012 Sec Mun de EducaÉo de Píesidente Médici
020602 Movimento de Desenvolvimento da Educação

2057 Programa Salaíio Educação - FNDE
í2 Educação

36í Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercrcio Coííente
08 Tíansfêréncia de Recursos do Fundo Nacionaldo Desenvolvtm

4 DESPESAS DE CAPIIAL

12 150 875,04

Programa Descriçâo

OO13 ToDoS PELA EDUcAÇÃo



PREFETT J*o *u*. ,RESTDENT. ,urra, - Ào Página 28 de 49

LE,t DE DtRETRrzes onça.ueNtÁnrns
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS n AÇOES (LDO INTCIAL 2014) Lei: ,t879, Datat 3}l12l2}'t3
20t 4

0012 sec. l\ilun. de Éducação de Presidente lúédici 12 142 036,72
020602 Nrovjmenlo de Desenvolvimento dâ Educação

2058 Programa Nac Meíenda Esctoraí -PNAEP/PNAEF/PNAE -FNDE
12 Educâçâo

361 Ensino Fundamental

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
08 Transferência de Recursos do Fundo Nacionatdo Desenvolvim

3 DESPESAS CORRENTES

0012 Sec. Íúun de Educação de Presidente Médici 12 3 495,00
020602 Movimento de Desenvolvimento da Educação

2059 Programa Nac. Oinhearo DiÍêto na Escola PDDE - FNDE
12 Educaçáo

361 Enslno Fundamental

1 Recursos do Tesouro ExeÍcacio Corrente
08 TransfeÍência de Recuísos do Fundo Nacionaldo Desenvolvlm

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do ProgÍama: 465.037,60



p*.,r.-E, J*o ru*. pRESrDEN'r'u r"rra, - Ào
LEt DE DIRET'RIzES oRÇAMENTÁnrns

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROGRAMAS. METAS E nÇOeS (lOO INtCtAL 20t4)

Unidade de Medida

MÊs MÊs

Áções

Entidade Unid.Orçam. PA-Atv. Funçáo SubFunçáo Foncrupo Foncódigo Categoia

0012 Sec. Mun de Educáção de Presidente Médica

020602 Movimento de Desenvolvimento da Educaçâo
2060 Apoio e lncentivo a APAE - Rec. Extra

'12 EducaÉo
367 Educaçáo Especial

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recuísos PrópÍios

3 OESPESAS CORRENTES

Página 29 de 49

Lei: t 879, Oala:301'1212013
2014

Metas

Custo lMensal

lndice Recente lndice Futuro

012

Meta

12

Valor

10 000,00

0012 Sec. Mun. de Educação de Presidente Médici
020602 Movimento de Desenvolvimenlo da Educação

2061 Apoio e lncentivo aos Atividades do JUDô do Municipio
12 Ed\caçáa

366 Educaçáo de Jovens e Adultos

1 Recursos do Íesouro - Exeícicio Correnle
00 Recursos próprios

3 OESPESAS CORRENTES

6 000,00

0012 Sec Mun. de Educação de Presidente Médici

020602 Movimento de Desenvolvimento da EducaÉo
2062 Apoio e lncentrvo as Atividade da cuarda ftIiÍim

12 Educaçào
366 Educação de Jovens e Adultos

1 Recursos do Tesouro - ExeÍclcio Corrente
00 Recursos paópíios

3 DESPESAS CORRENTES

5 000,00

PÍogÍamâ Descrição

ooi4 ToDos PELA EDUcAçÃo BÁsrcA
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMtsNTÁRIAS
ANEXO DE ME'I'AS FISCAIS

PROGRÁMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICTAL 201,1) Lei: 1879, Oatai 301'1212013

2014
0012 Sec Mun. de Educação de Prêsidente l/edici 12 150.000,00

020602 Movirnento de Dêsenvolvimento da Educação
2063 Apoio e lnc Atlvldadesculturars e Esportivas Mun -Rec.Exk

12 Educação

392 Difusão Cultural

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
00 Recursos própÍios

3 DESPESAS CORRENTES

0012 Sec Mun de Educação de Prêsidente l\lédicj 12 95 000,00

020602 Movimento de Desenvolvimento da EducaÉo
2064 Apoio e lnc Atlvidades do Museu lvlunicipal

12 Educação

392 Difusão Cultural

1 Recursos do Tesouío - Exercicio Corrente
00 Recursos própíos

3 DESPESAS CORRENTES

0012 Sec. IVun de Educação de PÍesidente Médici 12 35 180,33

020602 lvlovimento de Desenvolvimento da Educação
2064 Apoio e lnc Atividades do Museu [/]unicipal

12 Educação

392 Difusáo Cultural

1 Recursos do Tesouro - Exercicao Corrente
00 Recursos Próprlos

4 DESPESAS DE CAPITAL

Total Gêíal do PÍograma: 301.180,33



PREFETT J*o *r*. PRESIDENT, *"rra, - Ào
LEI DE DIRETRIZES oRÇAMENTÁnlas

ANEXO DE METAS FISCAIS
pRocRAMAS, METAS E açÕes iloo INtctAL 2014)

2014

Págrna 31 de 49

Lêi: 1879, Oatai 3011212013

Metas

Custo [\,4ensal

Áçôes

Entidade Unid.Orçan. Proj.Ativ Função SubFunçãa

0002 PrefeituraMunicipaldePresidênteMédici
020800 SecÍêtaria Municipal de Ação Social

Unidade de Medida

M]És MÊS

Foncrupa Foncódiga Categoria

lnclice Recente lndice Futurc

o12

Meta

12 10.000,00

1023 Aquisição de Veículos e Equipamentos - SENIBÊAS
08 Assistênciâ Socral

122 AdminastraçãoGeral

1 Recursos do Têsouao - Exercicao Corrêntê
00 Recursos Próprios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 Prefeitura Municipal de Pres dente Médici
020800 Secretaria Municipal de Ação Soclal

1026 Obras e lnstalaçoes - Convenio da Uniao para a Educaçao

08 Assistência Soclal

243 Assistência à Criança e ao Adolescente
1 Recursos do TesouÍo - Exercicio Corente

00 Rêcursôs própíos

4 DESPESAS DE CAPITAL

12 0,00

0002 Prefeitura [/]!nicipalde PresidenteMédici
020800 SecretaÍia Municipal de Ação Social

2091 lvlanutenção dâs Atividade Adimist. da SEMBEAS
08 Assistência Social

122 AdministraçãoGeral
1 Recursos do Tesouro - Exercrcio Correntê

00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENIES

63 500,00

Programa Descrição

OO17 APOIO ADMINISÍRATIVO A SEMBEAS
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAÍS

PROGRAMAS, METÁS E aÇOrS tlOO INICIAL 2014) Lei: t879, oata:30t1212013
2014

0002 Prefeitura Municipalde Presidente l\lédici 12 12.000,00
020800 Secretaria Municipal dê Ação Social

2093 Apoio ao Centro de Dependências Quimica - Rec. Proprio
0B Assistência Sociâl

244 AssistênciaComunitária
1 Recursos do Tesouro - Exercicio CoÍrente

00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

0002 PÍefeitura Municipal de Presidente l\4édici 12 25.621,05
020800 Secretaria Municipal de Ação Social

2094 Aporo ao Fundo Mun. Direito da Criança e Adolescente
08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Íesouro - Exercrcio Corrente

00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

0002 Prêfeitura Municlpalde Presidente Médici 12 18 000,00
020800 Secretaria Municipal de Ação Social

2095 Apoio ao Contelho Tutelar Municipal

08 Ass stência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Éxerctcio Corrente

00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENTES

0002 Prefeitura Municipalde Presidente lMédici 12 10 000,00
020800 Secretaria lvlunicipalde Ação Social

2096 Apoio Assistenciala Pessoa ldosa

0B Assrstência Social

241 Assistência ao ldoso

1 Recursos do lesouro - Exercrcio CoÍente
00 Rec"Ísos P'opíios

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 139.í21,05
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Lei: 1879, Datai 3011212013

2014

lndicadores

Custo l\lensal

Áçóês

Entidêde Unid.Orçam. Proj.Ativ Função SubFunção

0002 PrefeituraMlnicipalde Presidente lllédici
020801 Fundo [/unicipal de Assistencia Social

Unidade de Medida

MÊs MÊS

Fancrupo Foncódigo categoria

Indice Recente lndice Futuro

012

Meta

12

Valot

90.900,00

2098 lvlanutençãodoProgramaFMAS/PFMC/CREAS
0B Ass stência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente

1 Recursos do Íesouro - Êxercicio Corrente
15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência S

3 DESPESAS CORRENTES

0002 PrefeituraMunicipaldePresidentêMédici
020801 Fundo [Iunicipal de Assistencia Social

2100 Apoio ao Piso de Alia Complexidade I - Abrigo
0B Assistência Social

243 Assistência á Criança e ao Adolescefte
1 Recursos do Tesouro - Exercrcio Corrente

00 RêcuÍsos Própíios
3 DESPESAS CORRENTES

12 18.000,00

0002 PrêfeiturâMunicipalde PresidenteMédici
020801 Fundo Municipal de Assistencia Social

2100 Apoio ao Piso de Alta Complexidade I - AbÍigo
08 Assistência Social

243 Assistência à Criançá e âo Adolescente

1 Recursos do Tesouro - Exêrcioo Corrente
15 TransÍerêncrá de Recursos do Fundo Nacional dê Assistência S

3 DESPESAS CORRENTES

18 000,00

ProgÍama Descrição

0018
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LEt Dt] DIRE'TRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INICIAL 2014) Lei: ,1879, Data:30112t2013
20t4

0002 PíeÍeitura Municipat de Presidente Médici 12 43 571.20
02080'1 Fundo Municipalde Assistenc,a Social

2101 Apoio ao Servrço de Conviv. ê Fortalec de Vincutos, p/pJ/t

0B Assistência Social

243 Assistência à CrianÇa e ao Adolescente
1 RecuÍsos do TêsouÍo - ExeÍcicio Corrente

15 lÍansfeíência de Recuísos do Fundo Nacional de Assastêncaa S

3 DESPESAS CORRENTES

0002 Prefetura MunicipaÍde Presidente l\rédici 12 1O.OOO.OO

020801 Fundo l\/lunicipal de Assistencia Social
2102 Apoio ao Programa IGD/SUAS

08 Assistência Social
243 Assistência à Criança e ao Adolescenle

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Coíente
00 Recursos Próprios

4 DÊSPESAS DE CAPITAL

0002 Prefêitura lúlnicipalde Presidente Módici 12 26 789,8A
020801 Fundo Municipal de Assistencia Social

2102 Apoio ao Programa IGD/SUAS
08 Assistência Social

243 Assistência à Craança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

15 Transferéncia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência S

3 DESPESAS CORRENTES

0002 PíeíertuÍa Municipalde Presidente lúédro 12 3S.|4S.OO
020801 Fundo Municipal de Assistencia Sociat

2104 Apoio ao Programa Bolsa Familia -lGD
08 Assistência Social

243 Assistência à Criança e ao Adolescente
1 Recursos do Tesouro - Exercicio CorÍente

15 Transferêncrá de Rec!Ísos do Fundo Nacionâlde Assisténcia S

3 DESPESAS CORRENTES
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I-I,I DE DIREl'RIZI]S ORÇAMENT'ÁRIAS
ANEXO DE MF,TAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇOES (LDO INICIAL 2014) Lei: 1879, Oatat 30112t2013

2014
OOO2 Prefeitura Municipalde PÍesidente Médici '12 13.500,00

020801 Fundo lúunicipal de Assistencia Social
2104 Apoio ao Programa Bolsa Familia -lGD

08 Assistência Social

243 Assisténcia à Criança e ao Adolescente

1 Recursos do Tesouío - Exercicio CoÍrente
15 Transíerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência S

4 OESPESAS OE CAPITAL

OOO2 Preíeliura Municipalde PÍesidente Médici Q A3.514 00

020801 Fundo túunicipalde Assistencia Social
2105 Apoio ao Programa Geraçâo de Empíego e Renda -PBFI/CRAS

08 Assistência Sociêl

243 Assistência à Cíiaôça e ao Adolescenle
1 Recursos do TesouÍo - Exercicio Corrente

15 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência S

3 OESPESAS CORRENTES

Total Geral do ProgÍamar 339.420,08
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LE,l DE, DIRlr'f Il.lZnS ORçAIUrN'lÁntnS
ANEXO DT,, METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E aÇÕgS tt OO INICIAL 2014) Lei: 1879, Oatai 30112120',13

2014

Metas

lndicadoÍes
Custo Mensal

Undade de Medida

MÊs rrÊs
lndice Recente lndice Futuro

012

Áçóes

Entidade Unid Orçam Proj.Ativ- Funçáo SubFunçào Foncrupo Foncódigo Categoria Meta Valor

0002 Prefe(ura Munrqpalde Presidente Medici 12 40.000,00

020900 SecretaÍiaMunicipaldePlanejamento
1024 Aquisição de veiculos e Equipamentos SEMPLAN

04 AdministÍaçáo
121 Planejamento e Orçamento

1 Recursos do TesouÍo - Exercicio Corrente
00 Recursos PrópÍios

4 DESPESAS DE CAPITAL

0002 Prêfeitura l\íunicrpáldê Presidente Médici 12 25 000.00

020900 SecretaíaMunicipaldePlaneiamento
2017 Manutenção de veiculos e equipamentos

M AdministÍação
121 Planeiamento e Orçamenlo

1 Recursos do Tesouro - Exercicio CoÍrente
00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENTES

0002 Prefeitura Munrcrpal de Presadente Médici 12 35 000.00

020900 SecíetaíiaMunicipaldePlanejamenlo
2106 Manutenção ds Atividades Administrativas da SEMPLAN

04 AdminrstraÇáo

121 Planejamento ê Orçamento
1 Recursos do Tesouro - Éxercicio CoÍrente

00 Recursos PÍopÍios
3 DÊSPESAS CORRENTES

Programa Oescrição

OO19 APOIO ADMINISTRAÍIVO A SEMPLAN
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PROGRAMAS, METAS a açÕrs (LDo INtctAL 2014) Lei: 1879, oatat 3ot1zt2o13
?0t 4

0002 Prêfeitura MunicipaÍde Píesidente Médici j2 4OO.OOO.OO

020900 SecretâriaMunicipaldePlanejamento
2117 Oukos Convenios do Estado - Regularizaçâo Fundiâria

04 AdministÍaçáo
121 Plânejamento e Orçamento

1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente
14 Transferências de Convênios , Outros (não relacionados á edu(

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geraldo ProgÍamâ: 500.000,00
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
pROGRAMAS, METAS E AÇóEs (LDo INICIAL 2014)

Unidade de Medida

MÊS MÊS

Áçôes

Entidade lJnid.Orçam. Praj.Ativ. Função SubFunção Foncrupo Foncódigo Categoiê

0010 Fundo lúunicipêlde Saúde de P.esidênte Medici

020700 SecretariaMunrcipaldeSaúde
2065 ManutenÉo das Atividades Administrativas da SEMUSA-15% RP

10 Saúde

122 AdministraçáoGeíal
1 Recursos do Tesouro - Exercicio Corrente

00 Recursos Próprios

3 DESPESAS CORRENTES

Página 38 de 49

Lei: 1879, Oalat 3011212013

2014

Metas

lndtcadares

Custo lúensal

lndice Recenle lndlce F|turo

o12

Meta

12

Valor

303 000,00

0010 Fundo lúunicipalde Saúde de Presidente Médici

020700 SecretariaMunicipaldeSaúdê
2066 Devoluçôes e Restituiçóes de Convênios

10 Saúde

122 AdministraçãoGeral
1 Recursos do Tesouío - Exercicio corrente

00 Recursos Própíos
3 DESPESAS CORRENTES

12 10 000,00

0010 Fundo Municipal de Saúde de Presidente Íúédici

020700 SecÍetaria Municipal de Saúde
2067 CapacitaÉo de Recursos Humanos - 157o - RP

10 Saúde
'122 AdmrnrstraçáoGeÍal

1 Recursos do Tesouro - ExeÍcrcio Corrente
00 Recursos Píópíios

3 DESPESAS CORRENTES

12 10 000.00

Programa

00í5 aP
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LE.r DE DTRETRTzES oRÇAMENTÁRtns
ANEXO DE METAS F ISCAIS

PROGRAMAS, Mf TAS E aÇ<)AS (lOO INICIAL 2014) Lei: '1879, Data: 30/1212013

2014
0010 Fundo Municipalde Saúde dê Presidente Médici 12 7 000,00

020700 Secretarial\runicipaldeSaúde
2068 Aporo ao Conselho lvlunicipalde Saúde do lvlunicipio " 15% RP

10 Saúde
122 AdministÍaçãoGeíal

1 Recuísos do ÍesouÍo - Exercicio Corrente
00 Recursos Própnos

3 DESPESAS CORRENTES

0010 Fundo l\4unicipalde Saúde de Presidente l/édici 12 3 993.000,00

020700 Secrêtariâ Munrcipal de Saúde
2069 Administração Folha Pagt" - Setu. Efetivos -15% RP

10 Saúde

122 AdministraçáoGeral
1 Recursos do Tesouro - Exercrcio Corrente

00 Recursos PrópÍios

3 DESPESAS CORRENTES

0010 Fundo Municipalde Saúde de Presidente Médici 12 300.000,00
020700 SecretariaMunicipaldeSaúde

2070 Adminrstração Folha Pagto SeÍvidores Comissionados -15% RP
10 Saúde

122 AdministraçãoGeral
1 RecuÍsos do Tesouro - Exercicro Correnle

00 Rêcursos Próprios

3 OESPESAS CORRENTES

Íotal Geral do Programa: 4.623.000,00
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LEI DE, DTRETRIzTS onçairarNt'ÁRres

ANEXO DE METAS FISCAIS
pRoGRÁMAs. METAs E AÇÕES (LDo tNICtAL 20t4)

Unidade de Medida

MÊS MÉS

Ações

Entdade Unid.Arçam- Praj.Ativ. Funçáo SubFunçãa Foncrupo Foncodjga Categoria

0010 Fundo lvlunicipalde Saúde de presidente tv]édici

020701 Fundo Municipatdê Saúde
1010 Aquisição de Equipamêntos - PAB

10 Saúde

301 Alenção Básica

2 Recursos de Oukas Fontes - Exercicio Corrênte
07 TransfeÍência de Rêcursos do S stema único de Saúde - SUS

4 DESPESAS DE CAPITAL

Página 40 de 49

Lei: 1879, Oala: 3011212013
201 4

Metas

Custo l\,'lensal
lndice Recente lndice Futura

412

Meta

12

Valot

0,00

0010 Fundo firunicipal de Saúde de Prêsidente Medici
024701 Fundo Mun cipâ de Saúde

1011 Aquisição de Equipamentos Funasa /Ambutatorio
10 Saúde

301 AtenÇão Básica

2 Recursos de Outras Fontes, Exercloo CorÍente
07 TÍansferência de Recursos do Sisterna únÍco de Saúde - SUS

4 DESPESAS DE CAPITAL

12 15 000,00

0010 Fundo lMunicipal de Saúde de Presidente Médici
024701 Fundo Munlcipalde Sâúde

1012 Aquisição de Equipamentos - Funasa/Sâneamento
10 Saúde

301 Atenção Básica

2 RecuÍsos de Outras Fonles - Exercicto CorÍente
07 TÍansferênciê de Rêcursos do Sistema ün co de Sadde- SUS

4 DESPESAS DE CAPITAL

0,00

Programa Descrição

0016 sAúDÉ PARA ToDos

12
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LEI DE DIRETRIZI,S ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE MI]TAS FISCAIS

PROGRÂMAS, METAS E AÇÓES (LDO TNICIAL 2014) Lei: 1879, Data:30t12t2013
2014

0010 Fúndo fiIunicipalde Saúde de Presidênte Medica 12 0.00
024701 Fundo Municipatdê Saúde

1013 AquisiÇão de Equipamentos - Funasa Endemias
10 Saúde

301 Atenção Básicá

2 Recursos de Oukas Fonles - Exeícicio Corrente
A7 Tíansferéncia de Recursos do Sistema único de Saude - SuS

4 DESPESAS DE CAPITAL

00í0 Fundo Municipatde Saúde de Presidente t\rédica t2 4O.OOO.OO

020701 Fundo Municipalde Saúde
1014 Aquisição de Equipamentos - AtH

10 Sâúde

301 Atênção Básica

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente
07 Transferência de Recursos do Sistema Unrco de Saúde-SUS

4 DESPESAS DE CAPITAL

0010 Fundo lvlunicipal de Saúde de Presidente Médici 12 j2O 7BO.OO

020701 Fundo Municipalde Saúde
1015 AquisrÇão de Equipamentos - Co-Financiamento FSF

10 Saúde

301 Atenção Básicâ

2 RecuÍsos de Outras Fontes - Exercicio Corrente
13 Transfeíências de Convênios - Saúde

4 DESPESAS DE CAPITAL

0010 Fundo Municipal de Saúde de Prêsidente t\4édici 12 30 OOO.OO

420701 Fundol\,,lunicipâtdeSaúde
1016 Aquis ção de Equipamentos - NASF

10 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Oukas Fonles - Exercicio Corrente
07 TÍansfeíência de Recursos do Ststema únlco de Saude - SUS

4 DESPESAS OE CAPITAL
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LEI I)E DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇOES (LDO INICIAL 2014) Lei: 1879, Oatat 3011212013
2014

0010 Fundo Municipãlde Saúde de Presrdente Médici 12 15.OOO,OO

020?01 Fundo Municipalde Saúde
1017 Aquisição de Equipamentos - CEO

10 Saúdê

301 Atenção Básica

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Coíente
07 Transferência de Recursos do Sistema únrco dê Saude - SUS

4 DESPESAS DE CAPITAL

00í0 Fundo l\runicipalde Saúde de Presrdente Médici 12 O.OO

020701 Fundo Municipalde Saúde
1018 Aquisição de Equipamentos - Vig Sanitaria

10 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Oukas Fontes - Exercicio Corrente
07 TransfeÍência de Recursos do Sistema Unrco de Saúde - SUS

4 DESPESAS DE CAPITAL

0010 Fundo l\,4unicipalde Saúde de PÍesidente Médici 12 IO.OOO,OO

020701 Fundo l\,,lunicipa de Saúde
1019 Aquisição de Equipamentos /lmunização

'10 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de OutÍas Fontes - Exercicio Corrente
07 Tíansferência de Recursos do Sistema únrco de Saude - SUS

4 DESPESAS DE CAPITAL

0010 Fundo Municrpalde Saúde de Presidente l\lédicl 12 3O.OOO.OO

020701 Fundo Municipal de Saúde
1020 Aquisição de Equipamentos - Vig.Epidemrotogicã

10 Saúde

301 Atênçáo Básaca

2 Recursos dê Outras Fontes - Exercrcro Correnie
01 Transferência de Recursos do Sistema únrco de Saude SUS

4 DESPESAS DE CAPITAL
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LEr DE DtRETRTzES oRÇAMENTÁnres
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METÁS E e,çÔAS llOO TNICIAL 2014) Lei: 1879, Datai 3O!12t2013
20t 4

0010 Fundo lvlunicipalde Saúde de Prêsidente l\,4édici 12 t5 0OO.0O
020741 F!ndo Municipatde Saúde

1021 Aqu,siÇáo de Equipamentos _ CAPS
10 Sâúde

301 Atençáo Básica

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente
A7 Transíerência de Recursos do Sistema Unrco de Saude.SUS

4 DESPESAS DE CAPITAL

0010 Fundo t/unicipát de Saúde de presidente Médici í2 5 OOO.OO
020701 Fundo Municipalde Saúde

1022 Aquisição de Veículos e Equipamêntos _ PNAN
10 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente
A7 Transferência de Recursos do Sistema ünrco de Saúdê - SUS

4 DESPESAS DE CAPITAL

0010 Fundo Munrcipatde Saúdê de presidente Medici 12 400.joo oo
020701 Fundo lúun,cipatde Sâúde

2071 Manutenção das Atividades da Semusa - pAB

10 Saúdê

301 Atençáo Básica

2 Recursos de OutÍas Fonles - Exercicio Corrente
07 Transferência de Recursos do Sistema únlco de Saude - SUS

3 DESPESAS CORRENIES

0010 Fundo lúunicipatde Saúde de presidente tvtédici 12 ISO.OOO,OO
020701 Fundo Municipalde Saúde

2072 Administíação de Fotha pagto - pAB

10 Saúde

301 Atençâo Básica

2 Recursos de Oltras Fontes - Exêrcicio CoÍrênlê
07 Transfeíência de Recursos do Srstema Unrco dê Seúde - SUS

3 DESPESAS CoRRENTES
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LE,r DE DrREt'rtrzES oRÇAMENTÁnrns
ANEXO I)E METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS e aÇÕas (LDo |NICIAL 2014) Lei: í879, oata:3ol1zl2o13
?014

0010 Fundo Muniopal de Saúde de Presidente Médici 12 38.025 OO

024701 Fundo l,,lunrqpalde Saúde
2073 lncentivo e lvlanulenção dos CDS - Funasa/Ambulatorio

10 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente
07 Transfe.ência de Recuísos do Sistema Unrco de Saúde - SUS

3 DESPESAS CORRENTES

0010 Fundo l\.runicapalde Saúde de Presidente Médici 12 3O.OOO,OO

020701 Fundo Munacipalde Saúde
2074 lncentivo e Manutenção dos CDS , Funasa/Saneamento

'10 Saúde

301 Alenção Básicá

2 Recursos de Oukas Fontes - Exercicio Corrente
07 Transferência de Recursos do Sistema Unrco de Saúde - SUS

3 DESPESAS CORRENIES

0010 Fúndo lvlunicipalde Saúde de Prêsidente ft,tédici 12 8O.OOO.OO
02O7O1 Fundo Municipatde Saúde

2075 lncentivo e Manutenção dos CDS - Funasa/Endemias
10 Sâúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Oulras Fontes - Exeícicio Coríente
07 Transferência de Recursos do Sistema ünrco de Saúde - SUS

3 DESPESAS CORRENTES

00í0 Fundo l\Iunrcipalde Sâúde de Presidente Médici 12 .t 138 5OO.0O
020701 Fundo Municipalde Saúde

2076 Manutençâo das Atividades da U.[r.S. - AtH
10 Sáúdê

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
2 Recursos de Oukas Fontes - Exercicio Corrente

a7 TÍansferência de Recursos do Sístema Untco de Saude - SUS
3 DESPESAS CORRENIES
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇÕES (LDO INÍCIAL 2014) Lei: '1879, Oata2 3Ot12t2O'13
2014

0010 Fundo Municipal de Saúde de Presidente Médici 12 292.459.34
020701 Fundo Municipalde Saúde

2077 Administíâção Folha de Plantão Extra -AlH
10 Saúde

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrênte

07 Tíansferência de Rec!rsos do Sistema únrco de Saúde-SUS
3 DESPESAS CORRENTES

0010 Fundo Municipalde Saúde de Presidente lúédici 12 247.A5,A0
020701 Fundo Municipalde Saúde

2078 Programa Saude Bucal- SB
10 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente
07 Transfeíência de Recursos do Ststema únrco de Saude-SUS

3 DÊSPESAS CORRENTES

00í0 Fundo Municrpalde Saúde de Presidente Médici 12 100.000.00
020701 Fundo Municipalde Saúde

2079 Apoio a Programa do PACS

í0 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Outras Fontes - Exeícicio CoÍrente
00 Recursos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

0010 Fundo Municipal de Saúde de Presidênte Médici 12 642 944,12
020701 Fundo Municipalde Saúde

2079 Apoio a Programa do PACS

10 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Oukas Fontes - Exercicio Corrente
07 TÍansfeÍência dê Recuísos do Srstema únrco de Saúdê-SUS

3 DÊSPESAS CORRENTES
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E açÕnS llOO ÍNICIAL 2014) Lei: ,1879, Datat 30112t2013
20t4

0010 Fundo Municipaf de Saúde de Presidente l\rédici 12 951.703,62
020701 Fundo Municipalde Saúde

2080 Apoio ao Programa PSF

10 Sedde

301 Atenção Básicz

2 Recursos de OutÍas Fontes - Exercicio Corrente
07 TransÍerência de Recuísos do Sistema únrco de Saúde - SUS

3 DESPESAS CORRENTES

0010 Fundo lúunicipêtde Saúde de Presidente Médici 12 227 1|00,00

020701 Fundo Municipalde Saúde
2081 Apoio ao PÍogÍama do NASF

10 Saúde

301 Atençao Básica

2 Recursos de Oukas Fontes - Exeícicio Corrente
07 Transferência de Recursos do Slstema únlco de Saúde - SUS

3 DESPESAS CoRRENTES

00í0 Fundo Ârunicipalde Saúde de Presidente Médici 12 530 OOO.OO

020701 Fundo Municipalde Saúde
2082 Apoio ao Programa do PMAQ

'10 Sâúde

301 Atençáo Básic€

2 Recursos de Oukas Fontes - Exercicio Coíente
07 Tíansferência de Recursos do Srstema Unrco de Saúde - SUS

3 DESPESAS CORRENTES

0010 Fundo Municipal de Saúde de Presidente Medici t2 100.464.00
020701 Fundo Municipalde Saúde

2083 Apoio ao PíogÍama CEO
10 Sâúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente
07 TíansfeÍência de Recursos do Sistêma ünrco de Saúde - SUS

3 DÊSPESAS CORRENTES
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LEr DE DrRETRlzrs onçaveNrÁnres
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROGRAMAS, MrraS e lçÕtS (LDO INICIAL 2014) Lei: 1879, Datai 3011212013

2014
0010 Fundo Municipal de Saúde de Presidente lúédica 12 100.000,00

020701 Fundo Mirnicipalde Saúde
2084 Aquisição de lvledicamentos - Farmácia Básica

10 Saúde

301 Atênção Básica

2 Recursos de Outras Fontes, Exercicio Coírente
00 RecuÍsos próprios

3 DESPESAS CORRENTES

0010 Fundo [runicipalde Saúde de Presidente t\4édici 12 136.427,50

020701 Fundo Municipalde Saúde
2084 Aquisição de Medicamentos - Farmácia Básica

10 Saúde

301 AtenÇáo Básica

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrente
07 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saude - SUS

3 DESPESAS CORRENTES

0010 Fundo Municipal de Saúde de Presidente Médici 12 64.23,a0
020701 Fundo Municipalde Sâúde

2044 Aqursição de Medicamentos - Farmácia Básic€
10 Saúde

301 AtenÇão Básica

2 RecuÍsos de Oukas Fontes - Exercicio Coírênle
13 TransfeÍências de Convénios - Saúde

3 DESPESAS CORRENÍES

0010 Fundo lllunicipal de Saúde de Presidente lúédrci 12 1454,88
020701 Fundo l\runicipalde Saúde

2085 Apoio ao Programa Vigilância Sanitaria
10 Sãúdê

301 Atenção Básica

2 Recursos de Outras Fontes - ExeÍc cio Corrente
A7 Transferêncra de Recuísos do Sislema Únrco de Saude - SUS

3 DESPESAS CORRENTES
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t,E,r DE DTRETRtzES oRÇAMENTÁntes
ANEXO DE METAS I-'ISCAIS

PROGRAMAS, MErAS r AçOES (LDO INICIAL 2014) Lei: 1879, Oatat 3011212013

20t4
oolo Fundo Municipalde saúde de Presidente Médici 12 41'055,00

020701 Fundo Municipalde Saúde
2086 Apoio ao Píograma de Açôes de lmunização

10 Saúde

301 Atenção Básaca

2 Recursos de Oukas Fonles - Exeícicio CorÍente

07 Transferência de Recuísos do Sistema Unico de Saude - SUS

3 DESPESAS CORRENTES

oolo Fundo lvlunicipalde Saúde de Presidente Médici 12 60'453,36

020701 Fundo Municipalde Saúde
20a7 Apoio ao Programa de Açôes a Vigilância Epidiológica

10 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Outras Fontes - Exercicio Corrênte

07 lÍansferência de Recursos do Sistema Únrco de Saúde - SUs

3 DESPESAS CORRENTES

OOIO Flndo Municipalde Saúde de Presidente l\ledicr 12 304 867,18

020701 Fundo Municipalde Saúde
2088 Íúanutenção do Programa do CAPS

10 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Oukas Fontes _ Exerclcio Corrente
07 Transferêncra de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS

3 OESPESAS CORRENIES

oolo Fundo Municipalde Saúde de Presidenle Médici 12 20 000,00

020701 Fundo lúunicipalde Saúde
2089 Apoio ao ProgÍama de Pol Nac. de Alimentação e Nut -PNAM

10 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de Oukas Fontes - Êxêrcicio Correnle

07 Transíerência de Recursos do Sistema Únrco de Saúde - SUS

3 DESPESAS CORRENTES
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LEr DE DIRrrTRrzEs onçenartr'Ánrns
ANEXO DE MEI'AS FISCAIS

PROGRAMAS, METAS E AÇOES (LDO INTCIAL 2014) Lei: 1879, Oatat 31t12t2013
2014

0010 Fundo lvlunicrpalde Saúde de Presidente túédici 12 45.O0O.OO
020701 Fundo Íúunicipalde Saúde

2090 Apoio ao PÍograma dê Açóes da Dengue
10 Saúde

301 Atenção Básica

2 Recursos de OutÍas Fonles - Exercicio Correnle
07 TransÍeréncia de RecuÍsos do Sistema Untco de Saúde - SUS

3 DESPESAS CORRENTES

Total Geral do Programa: 5.990.562,85

Total Geral da LDO: 38.425.838.75
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Lei: 1879, Data: 301 1212013

Especificaçáo

2014 2015 2016

Vaior
Corrente (a)

Valor
Constante

%PIB
(a/PlB)

"100

Valor
Corrente (b)

Valor
Constante

a/oPtB

(b/PrB)
"100

Valor
Corrente (c)

Valor
Constante

OKPIB

(c/PlB)
-100

Recerta Total

Receitas Pnmár.as (l)

Despesa Íotal

Despesa PÍmáriás ( ll)

Rêsultado Primáno ( l - ll )

Resultado Nommal

Dívrdâ PúlrlG€ Consolidada

Dívda Consolidada Liquida

47 457 281 .20

46 863.240,11

41 972140,51

41213_468.10

5.6/9772.01

.532.500,00

1A 241 755,28

I49567604)

44 560 827 42

44 003 042,35

39 410 460,57

38 698 092.11

5 304.950 24

-500 000,00

I616 671,62

4916.127,74

0,2759

0,2725

o,244

0,2396

0,0328

"0,0031

0,0595

0,0552

53 827.2U.77

53 153 458.51

47 605.851,07

46 745.345.86

6 408 112.66

-5671.12,50

I 674 642 7a

8 880.068,39

47 457 241 ,20

46 863 240,11

41972.140,5-l

41 _213.464,10

5 649 772.O1

-500.000,00

I 529 738,61

7 A29194,73

0,3129

0,309

o,2764

o,2718

0,0373

-0,0033

0,0562

0,05r6

61 052 195 36

60 287 981.48

53 995 746,43

53.019 739,90

7 268 241 .5A

,603 974,81

I070 667,97

a 224 446,24

50 542 004.48

49 909 350.71

44 -7 00.329 .64

43 892 343 53

6.017 007.19

-500 000,00

t 509 144,24

6 808 600.35

0.355

0.3505

0,3139

0,3083

o,0423

-0,0035

o,0527

0.o478
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Anexo Vl - Evolução do Patrimônio Liquido (LDO 2014) Lei: 1879, Datat 30112120'13

Patrimônio Líquido 2412 o/" 2011 2010 "/"

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

16.394 718 21

0,00

0,00

1 6.394.71 8,21

0

0

0

0

16.120 .882,64

0,00

0,00

16.120.882,64

0

0

0

0

1 1.899.837,23

0,00

0,00

11.899.837,23

0

0

0

0

Regime Previdenciário

Patrimônio Liquido 2012 Yo 2011 o/o I 2010 I o/o

PatÍimônio/Capatal

Reservas

Lucros ou Prejuízos Acumulados

TOTAL

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0

0

0

0,00

0,00

0,00

0,00

0

0

0

0

0,00

000

0,00

000

0

0

0

0



i Anexo lV - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior (LDO 2014)

Especificação Metas

Píevistas

em 2012(a)

%
PIB

Metas

Realazadas

em 2012(b)

%
PIB

Variaçáo

(c) - (b-a)

Yo

(crâ) ' 100

Rôc6rld Prmánas ( )

o6spe3â Pímáíiâs { lr)

Rosúllsdo Píihário l l- ll)

Divida Pública ConsolÉâda

Oiv d6 Consolidedá Liqurdâ

41 052 878 08

41 052 078 08

40 252 878,aA

505 55ô 46

-340 815.71

5 618 913 18

-863 964 ô4

0.2387

o 23/

02387

o 234

0 0029

4@22

00327

-0005

36 889 640 51

36 427 878 65

32 025 913 99

32 036 lg0,4r

' 
4 391 690,24

.359 260,10

5 300 861.49

.815 060 98

0.2387

a 237

0 2387

Q.234

0,0029

o_@22

0.0327

,0005

-4 16! ?37 5?

.4 330 555 89

.8 426 964 09

I2r6ô97.67

38a6141,78

21 555 ô1

.31805169

48 903 66

0.2347

a 237

0 2387

0 234

0 0029

4 @22

00327

.0 005
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4uando da elaboração e aprovação do orçamento parâ o exercicio
Íinancei.o de 2014.

Àrt 14. Fica autorizado o poder executivo a criar Categoriâ
Econômica dentro dos Projetoy Atividades existentes.

ArL 15, São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de
despesâs que viabilizem a execução de despesas sem comprovadas
disponibilidâdes de dotação orçamenláÍia.

Art. 16. As âlterâções previstas nâ presente lei se estendeÍão ao plano
Plurianual - PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO parâ o
exercício Íinanceiro de 2014, nas rubricas de Receita e Despesâ, nas
Unidades Orçamentárias e Funcionais Programáticas.

Art 17. Fica o executivo municipal autorizado a firmar convênio,
com Agências de Créditos, parâ Íim específico de transaçôes de
financiamento/empréstimos ao servidor público municipal do quadro
efetivo, em regime estâfutilrio, ficândo o setor de Recursos Humanos
responsável a efetuâr o débito em folha e posteriot o Setor Financeiro
efetua. o repâsse à Agência Conveniâda.

Parágrafo Único. Os financiamento/empréstimos ao servidor público
municipal se limitaní à parcela de 3\yo de sua remunemçâà bruta
men§â1.

Art. 18, Estâ Lei entra em vigor na dâta de sua publicação, gerando
seus efeitos â partir de l'deJaneirode20l4.

Art. 19. Revogam - se as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. José Cunha e Silva Junior. 30 de dezembro rle
2013

MARIA DE LOURDES DANTÀS ALYES
Prefeita

Publicâdo por:
Cerlinda Prochnow

Código Identiíicador:A2878 I 1 ?

Art. 2' O Poder Público terá como prioídades básicas a elevação
qualidade de vida e a redução das desigualdades sociais, buscando
integrar o Municipio ao processo de desenvolvimento, através de
açôes que levem â:

l- CarantiÍ um saneâmento básico adequado aos munícipes;
II- lmplantar âções que visem apoiâr as organizações de produtores
rurais, suas associâções e cooperativas;
III Promover amplo accsso de informação quanto ao potencial
turistico do municipio e desenvolver sua infm-estrutura;
IV- Caranlir uma estrutura viária adequada nos limites do município;
V- Assistir aos necessitados e gÍupos wlneráveis da sociedade;
VI- Oferecer amplo e adequado âcesso à saúde aos munícipes;
VII- Oferccer amplo e adequado acesso à educaçâo aos munícipes;
VIll- Fortaleccr a difusão cultural, desportiva e recreativa;
IX- Garantir a coordenâção técnica e legal do planejamento e
adrninistração municipal;
X- Oferecer infra-estrutura urbana adequada aos municipes;
Xl, Dar melhores condições à populaçâo de âtendimento e
acompanhamento do desenvolvimento municipal;
XII- Apoiar ações que úsem à preservação e recuperação de florest,ts
e matâs ciliares;
Xlll- Mânter as atividades da Câmara Municipal.

Parágrafo Único - O estâbelecimento dâs metas íisic.s necessárias
à concretização das prioridades dispostas no c4p.r, deste aúigo
para o exercício de 2014 será eÍetivsdo em consonância ao qie
dispõe o Plâno Pluriânual para o mesmo período.

CAPÍTULO II
DA ESTRUTURA E ORCANIZÀÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 3'Para efeito desta Lei entende-se por:

I Progritna: Inslrumento de organizâçào da aÇão govemamental
vrsando â concret,zaçào dos objeli\,os pretendidos, sendo mensurado
por rnd,câdores eslabelecidos no plano pluÍianual;

Il- Ari\idade: Inslrxmento de programaÇào para alcançar o objetivo
de um progÍama. envolvendo um conjunto de operaçôes que se
realizam de modo continuo e permanente, das quais resuJà u.
produto necessário à manutenção da ação de govemo;

III- Projeto: lnstrumrnto de programação pam alcançar o objetivo de
um progrâma, envolvendo um conjunto de operações limitadas no
lempo. dâs quais resulta um produto que concorre pam â expansiio ou
o apertetçormento dc aÇào de govemo;

IV- Operação Especial: Despesas que nâo contribuem pam a
mânutençâo das açôes de govemo. das quais não resulta um produto e
não gcram conüaprestaçào direta sob a forma de bens ou serviços.

V- Unidade Orçâmentária: Menor nível de classificação institucional,
agrupada em óÍgàos orçamentários, entendido estes, como os de mâio;
nivel dà classifi cação institucional:

VI lransferência. Voluntária:. Lntrega de recursos correnles ou de
caplt.,l a ou-lro enle dr FederaÇâo. a tirulo de cooperaçâo, auxílio ou
cq§,srencta ttnâncetra. que nào decora de dererminaçào constitucional
ou legal ou se destine âo Sistema único de Saúde;

Vll- Concedente: órgào ou entidade da administrâção pública direta
ou indireta, responsávelpelâ transferência de recursos fi;anceiros; 

-

VIll- Conveniente: Ente da Federação com o qual a administrâção
estadual^pacrue a q(ecuçâo de ür progmma com recurso proveniente
üa transÍ-erêncir voluntária

§_ l' As categorias de progrâmaçâo que trata esta Lei serâo
identificadas no Projelo de Lei Orçamentári'a de Z0t+ por prograÃas e
respectivos pJojetos, atividades ou operaçôes especiaii com iidicação
do produto, da unidade de medida e da meta fisica.

§ECR-ETÀRIA MUNICIPAL DE ÀDMINTS T'RAÇÃO
LEI \IUNICIPAL 1879.2013

Dispõe sobre as Dilerrizes Orçomentárids do Município
de Presidente Médíci para o exercicio de 2Al4 c ttà
ourtas providêrrcias-

A Prefeita do Municipio de presidentc Médici. no uso de suas
atribuições, faz sabcr que n Câmâm Municí)al âprova c elil sancioDa e
pública a scguinte

LEli

Àrt. 1'-Sào estabelecidas. em cumprimenlo ao disposto no Art. I65. \
2" da Consrituiçâo Fcdc.ai c An. 105, § 3. dà Lci Orrinica rto
\lurrcrnro e n,r Ler ( oItIl( tlllLr' .t l0l ,lc nl de rr..,r, J. j0Utr .,,
Drrelnze. Orç.rmentáflr\ do \4uIt,rpto rlt pri*iclenre M"oicr 1,.,r.,l0l,l, compreendendo.

A. \4erJq e Prioridrd(. dii Adn ltr,rr.rç.'ro:
II- a cstrutura e orgânização dos OrÇanrentos:
III- as diretrizes para a clâboraçâo, cxecuçâo e acompanhantento (los
O'çamcnros do N4unrLipiL, c .u,rs Jlt\.r.rÇóc.,
I\ J. drspo.içüe" s,'bre .r Dr!i(l.r Pr,Dlrci \4unriipdl ( Op(r1\d(\ J(
Crédito;
V- as drsporriôe. r.larrru, :. Dc.lr(.a. corn fes.ual ( ln..:ltS,,,
So. r.r is

VI- ai <lisposições sob.e alteraç(les nâ Legjslaçào .fributária
Municipal:
Vll- as disposições finais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDÀDES E ]IIEI'AS AI)NIINISTRAÇÃO

rrt'rv.dialiorrunicinal.cont.br,trlorn 9l
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§ 2'O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1. deverão
ser os mesmos especificâdos para cada açâo constântê do plano
Plurianuâl 2014 a 2017.

§ 3' Cada ação orçamentária, entendida como sendo atividade, o
projeto e operâção especial identificarão a função e a subfunção às
quais se vinculam, em conformidade com a porta â n". 42, de 14 de
abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e
suas alteraçôes posteriores.

§ 4' As âtiüdades com a mesma finalidade de outms já existentes
deverão observar o mesmo código, independente da unidade
executom.

§ 5'Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de
um progmma.

§ 6" A subtunção, nivel de agregaçâo imediatamente inferior à funçà0,
deverá evidenciar cada área da atuação govemamental, ainda que esta
seja üabilizada com a tmnsferência de recursos a entidades puülicas e
privadas.

Àrt,4'O projeto de lei Orçamentária pâra o exercício financeiro de
2014 será elaborado em observância à diretrizes fixadas nesta Lei e,

_ em especial, ao equilÍbrio enlre receitas e despesas. compreendendo:

Orçamento Fiscal e Orçamento da Se8lridade Social.

Art.5'O O.çamento Fiscâl e dâ Seguridade Social discriminarão a
despesa por unidâde orçamentária, detalhada por categoria de
programâção em §eu menor nivel, com suâs respectivas dotaçôes,
especiÍicando a esfem orçamentária, a modalidad'e de aplicaçáo, á
fonte de recursos e os gmpos de despesa, conforme a seguiidescrito:

[- Pessoal e encârgos sociais - l;
II- Juros e encargos da divida - 2;
III- Outras despesas correntes - 3:
IV- Investimentos - 4;
V- Inversões financeiras - 5;
Vl- Amoíizaçâo da divida - 6.

Paúgmfo Único - A Reserva de Contingênciâ sená identificada pelo
digito "9", no que se refere âo grupo da natureza de despesa.

Art. 6" A modalidade de aplicação referida no artigo anterior, destina_
se a indicar se os recursos serão aplicados diretamente pela Unidade
detentom do crédito orçamentário, ou mediante 

^tmnsferênciâ

financeira a oltras esferâs de govemo, observando-se no minimo, o,,\ seguinte detalhamento:

Transferências a entidades de administração indiretâ, inclusive
Íirndaçôes instiruídas e mantidâs pelo podeÍ público municipall
r mnsterenctâs a rnslttutÇões privâdas sem fins lucmLivos;
Aplicaçôes diretâsl ou A ser definida

Art. 70 A lei orçamenlária descreverá em categorias de progrâmaçôcs
específi cas, as dotações destinadas:

I- âo atendimento de ações provenientes de programas plurian!ajsl
ll- as despesâs com assistência ao Ensino Fundamental, Ensino
Infântil e Educaçâo dê Jovens e Adultos;
III- ao atendimento das demandas ligadas ao Fundo lr,lunicipal de
Saúde;
IV- ao pagamento de precatórios e Sentenças Judiciais que constarâo
das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos;
Ao pagâmento de convênios celebrados com a União, Estados e
Municipios.

ArL 8" O projeto de lei orçamentiiria que o poder Executivo
encaminhará à Câmara Municipal e a respeõtiva lei seú constituida
de:

I- Texto da lei;
ll- Quadros orçâmenÍirios consolidados:

III- Angxos do Orçamento Fiscal e dâ Seguridade Social, descrevendo
a reccita e a despesa na forma definida nesta Lei;
Discriminaçâo da legislação da Receitâ e da Despesa, refercnte ao
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social;
Anexo do Orçamento de investimento a que se refere o art. 165, § 5.,
inciso ll, dâ ConstituiÇão, na forma deÍinida nesta Lei.

§ l' Intcgrarâo a consolidação dos quadros orçâmentários a que se
refere o inciso ll deste artigo, incluindo os complementos
refcrenciados no artigo 22, inciso lll, lV e parágrafo único da Lei nq
4.320, de 17 de março de 1964, os seguintes demonstrativos:

l- evoluçào da receita do tesouro;
Il- evolução da despesa do tesouro;
III- resunm da receita dos orçameítos Íiscal e seguídade sociâl;
lV- resumo geral dâ despesa fiscal e seguridade, Íiscal/seguridade;
V, demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias
econônlicas;
VI- deDonstrativo da receita Íiscal e segxridade, fiscal/seguridade;
Vll- detnonsrrativo da despesa por fonte;
Vlll- consolidação dos quâdros orçamentários;
lX- demonstrativo da despesa por poder e órgâo;
X- demonstrativo da despesa por grupo de natureTa;
Xl- demonsrralivo da despesa por modalidade;
XII- demonstrativo da despesa por elemento;
XIII- demonstrativo da despesâ por função;
XIV- demonstrâtivo da despesâ por sub-funçâo;
XV- demonstrativo da despesa por programa;
XVI- outros demonstrativos:
a) demonstrâtivo da despesa por órgão e unidâde;
programa de rmbalho;
naturezâ da receita.

§ 2'A mensâgem que encaminhar o projeto de lei orçamentáÍia

l- .iruaÇ5o econdmrca e financeira do Municipio;
ll-.iustiticaçâo da estimatjva da receita e fixação da despesa, inclusive,
no tocanle ao orçamenlo de capital.

§ 3'O Poder Executivo disponibilizará ate quinze dias úteis após o
enc3minhamenlo do projelo de Iei orçamentária. podendo ser atravésoe me,os eietrdn,cos. demonslrâtivos contendo as seguintes
informações complementaresl

l- a memória de cálculo da estimativa de gastos com despesas de
exercícios anrerrores. pessoal e encârgos soCiai. para o exercicio de),|la..
ll- a memória de cálculo da estimativa das despesas com amortização
e,com juros e-encargos da dividâ pública pâra o exercício de 20i 4illl. a evotuçâo da receru nos três últimos ânos. a execução provável
parâ 2014, o percentiral de execução e o custo total.

Art, 9' O Poder Legislativo encaminhârá até 20 de agosto de 20t3
..sua proposta orçamentária, observado os parâmetros e diretrizes
estabelcci<las ncsta Lei, parâ fins de consoliàação ao p.qeto ae t"i
orçâmentáÍia.

Art 10 As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos
proJetos que o modifiquem, serâo admitidas desde que:

I- compativeis com a presente Lei;
ll- compatíveis com o plano plurianuali
lll- indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenienies de anulâçôes de despesas. excluidas as quâ inciaeÀ
sobre:
a) dotaçôes para pessoal e encargos sociais;
dotâções destinadas a Secretaria de Fazenda do Município;
transferéncics tribulárias constihrcronars:
limite minimo de reseÍva d( contingência;
lV- relacionadas:
a) com correção de erros ou omissôes;
com os dispositivos do texto destâ Lei.
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CAPiTULO III
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E A EXf,CUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DO MUNICIPIO

Art. 11 A elabomção e a âprovação do projeto da Lei Orçamentiirjâ de
2014 e â execução da respectiva lei devedo ser reâlizadas de modo a
evidenciar a transparência da Gestão Fiscal, observando-se o principio
da publicidâde e permitindo-se o amplo acesso da sociedade j todaj as
informações relâtivas a cadâ uma dessâs etapas.

Parágrafo Único - Serão diwlgâdos pelo poder Executivo através da
Intemet:

A proposta da Lei Orçamentária;
A Lei Orçâmen!ária de 2014 e seus anexos;
A execução orçamentiria com detâlhamento das ações, uoidade
orçamentiíria, funçâo, sub-função e progrâma, mensal e acumulâda.

AÉ. 12 O projeto de lei orçamentária podeú incluir as propostas de
alterações do Plano Plurianúal2Ol4-21tj .

Art.l3 O Poder Executivo, fez opçâo pelo pagamento dos precâtórios
vencidos, relativos às suas administraçôes diretas e indiietas. e os
emitidos duranle o periodo de \igência do Íegime espectal. rnedjante

- 
depósilo mensal. em contâ especial criada pâm lal fim. de I l2(um

^doze 
avos) do vâlor correspondenre a loo da receita corrente liquida

apurada no segundo mês anterior ao mês do depósito, nos termás do
"capuf' do âúigo 97 dos Atos das Disposições Constitucionais,
introduzido pela Emenda Constitucionâl n. óil2009.

Parágrafo único - A Secretaria Municipal de Fazenda ficará
responsável pela âlocaçâo de recursos em funcional programática
específicâ. Os depósiros serão efetuados âré o último diá útii do rrês
de competência em conta especial, ficando limitado â lyo (um por
cento) da receita corente líquida.

Art. l4 A lei orçamentária e seus créditos adicionâis somente
incluirão projetos novos se:

I- tiverem sido adequadamenÍe contemplados todos os projetos em
and&nento;
II- os recursos alocados viabilizarem â conclusão de uma etâpa ou a
obtenÇào de uma unidade complela. con.tderando_se as contrapanidas
de que hata o Aí. l8 desra Lei.

Art. 15 Nâ proposta orçamentária não poderão ser destinados recursos
para atender a de§pesa§ com:

,1 I- clubes, associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres, excetuadas âs Contribuiçôes Sindicais, AssociaçOes dePais e Professores - Apps ou assemelhâdos e entidades
comprovadamente sem fins lucrativos:
Il- pagamento, a qualquer titulo, a servidor da admiflistrâção pública
ou empregado de empresa pública. por serviços de consultária ou
âsstslêncm Gcnica. inclusive. custeados com recursos provenientes de
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congênerei, firmados corr
órgàos ou enridades de direiro público ou pirivado, 

"";i;;;;;;;mrcmactonats.

Aí. 16 É vedada a inclusão de dotações na lei orçâmentáriâ e em seus
créditos adicionais a título de auxilios, para entidaa". p.iuuao,,
ressalvadas as sem fins lucrâtivos, conforme disposto no',trt. 

-ii,
desde que sejam:

l- de atendimento direto e gratuito ao público
prestâção de serviços essenciais de assistência
educacional;

Parágrafo Único - Os ânexos para p.estação de contas que trata o
artigo ânterjor serâo regulamentados âtrâvés de Decreto do poder
Executivo.

Art. l8 A lei orçamentária conterá reservâ de contingênciâ em
montante equivalente a aÍé l,syo (um e meio por cento) dâ receita
corrente 1íquida, prevista para o exercício de 2014 e serão destinados a
atender despesas com passivos contingentes, outros iscos e eventos
fiscais imprevistos e contrâpârtida de convênios que venham a ser
celebrados.

Parágralo Único - O recurso coÍlsignado na rubrica rcserva de
contjngênciâ, poderâo ser remânejados pam rubricas de custeio. caso
haja necessidade e nào ocorram as situaçôes explicitadas ío (..rp,rÍ
deste artigo.

Art. 19 A programaçâo a cârgo da unidade orçâmentária Secretaria
Municipal da Fazenda - SEMFAZ contení exclusivamente dotâções
destinadas a atender despesas com:

l- pagamento da dívida fundada e confessada;
II- senten ças j udicia is;
III- proSrama de formaçào do patrimônio do servidor público .

Prograrna dc A..isréncia ao Servtdor público _ pASEp;
lV- despgsas de exercícios anteriores;
V- precatórios;
VI- diárias;
outros serviços de terceiros - pessoâ Jurídica;
equipamento e mâterial permanente_

Art.20 No curso da execução orçamenüiria ficâ o poder Executivo
autorizado:

I- 
,â 

abrir crediro adicional por Superávir FinanceiÍo apurado em
Balanço Palrrmonial do exercício anrerior, nos rermos do lnciso l. § I.do Art. 43, da Lei Fed eral 4.320t64
II a abrir crédito adicional suplementar por Excesso de Arrecadação
em bases constantes, nâs rubricas que comprovadamenle seus valores
exccdam as previsões constantes da lei orçamenttíria, de conformidade
com o disposto no Inciso lll, § 3. da Lei Federal 4,3i0164;

Art.2l Os recursos alocâdos na lei orçamentária, com a destinâçâo
prcvr\ti An. .ll desta Lei. nào poderào ser cancelados para a âberrura
dc credttos ad,cronals com outra finalidade.

Ara. 22 - Para efeito da ressalva de que hata o ârt. 16, da Lei
Complementar n. l0l, de 04 de maio ae ZOOO, consiáeiarÃ
irrelevantes as despesas decorentes de criaçao, 

"6;;;";;aperfeiçoamento de açâo govemamentat cujo vator nao'uttrafasse,
para bens e serviços, os limires dos incisos I e ll d" 

^n 
;i i; í;i

Federâl n" 8666, de 2l dejunho de 1993 e suâs alterações

CAPiTULO IV
DÂS DISPOSIÇOES SOBRE A Di\,IDA PÚALICÂ E
OPER,TÇÓES DE CRÚDITO

Àrt. 23. A administraçâo da Divida pública Municipal terá por
finalidade reduzir custos e propiciar fontes de recursos altematiios
parit fonilecimento do tesouro muntcipal.

Parágrafo Único - A redução da Díüda pública será conseqüência do
:1.(irnc1!il\ metas dc rcsullados primários eslabelecidos no Anexo de
Metas Fi\cais deslâ Lei

CAPiTULO V
DAS DtSPOS|ÇOES RILAT|VAS ÀS DESPESAS COMPESSOAL E ENCARCOS SOCÍAIS

Art. 24 O Poder Executivo por inrermédio dâ Secretaria Municioâl de
Admrnrsrraçào publicara até ll de dezembro de 2011. a ubela ae
Cargos Ftêtivos e Comissionados inregrantes do quadro geral de

l^TY, o:r9r.J*"oo os 
.quanrrtarivos de "-goi ocrpaãos por.

servroores eslavets e nào-estáveis e de cargos vagos.

e voltâdas pam a
social, médica e

I[-, qualifrcadâs como Organizâção dâ Socicdade Civil de Interesse
Público, de acordo com a Lei F'ederal nq 9.790, de n d".;rço;;
1999.

Art. l7 Os recursos repassados pelo Mun,cipio às enltdades sem fins
tucraltvos. deverão Ier 5ua aplrcaçâo comprovadâ medtânte prestaçào
de contas à Secretaria Municipal de origem do recurso.
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-Art. 25 No exercício financeiro de 2014 as despesas com pessoâl dos
Poderes Executivo e Legislativo, obseÍva.âo os limites estabelecidos
no AÍigo 20, lll e alíneas da Lei Complementar Federal n, l0l, de 04
de maio de 2000.

AÍt.26 A criação de quaisquer vantagens, implantação de planos de
câreiras ou realizâção de concurso público dos óigâos da
âdministrâção direta e indireta, será sempre precedida de auôrizaçâo
legislativa.

Paúgrafo Único - O poder Legislativo observará o cumprimento do
disposto neste artigo, mediante ato próprio de seu presidente.

Art.27 No exercício de 2014, obserr'ado o disposto no Art. 169. da
Constituição Federal, somente pderâo ser admitidos servidores se:
I- existirem cargos vagos a preencher, demonstrados na tabela a que se
refere o Art. 23 destâ Lei;
II- houver vacância, dos cârgos ocupados constântes da referida
tabela;
Ill- houver préüa dotação orçamentiária suficiente pam o âtendimento
da despesa e,

IV- for observado o limite previsto no Art. 24 destâ Lei.

Art.28 Os acordos trâbalhislas dos órgàos da Adminisrraçào serâo

_ acompanhados e apreciâdos pela Advocacia Ceral do Munictpto ACM

CAPÍTULO VI
DAS ALTERAÇÕES NA LECISLAÇÃO TRIBUTÁRIÂ
MUNICIPAL

Art. 29 Na estimativa das receitas tributárias setão considerados os
efeitos das alterações da legislação e politica tributária, especialmenie
os relacionados com:
Revisào dos beneficios e incentivos fiscais existentes;
Fiscalização e controle de renúnciâs Íiscâis condicionadas;
Crescimento real do imposto predial e Territorial Uibano e do
Imposto sobre Servigos de euâlquer Nâtureza, oLr decorrente àe
revisão câdastml e incremento da fiscalização;
Modemização e desenvolvimento de métodos de auditoriâ fiscâI,
assim como a dinamização da cobrança 

" "on*ot" 
aoi ..éã1,ãi

tributários;
Fiscalização direcionada para os setores de atividade econômica e
contúbuintes com maior representâçâo nâ arecadação;
Medidas de recuperação fiscal;
Adequação da legislação tributária municipâl em decorrência de
eventuais alteraçôes do sistema tributário naci;nal;
Incentivos ou beneficros fiscais em vrgor ou a serem concedidos.

Aí. 
-30 

O projeto de lei que conceda qualquer tipo de inccntivo.
rsenÇao ou outro tteneticio de natureza tributária ou financeira. só sen{
aprovado-se-atendida às disposiçôes do A.l fA au f_"i Co.pfàr*nià.
Federal n" 101/2000.

CAPiTULO VIt
DAS DISPOSIÇÓES FINAIS

Art.31 O poder Executivo adotará durante o exercicio financeiro de2014 .as medidas que se Íizerem necessárias, observudos ãs
dispositivos legais, para dinamizar, opemcionufiá. 

" "qultiú.or"ãexecuçâo da Lei Orçamentária.

Aí.32 O Poder Executtvo deverá elabo.dr e publicar are l0 tflnta)
diâs apos a publicaçào da Lei Orçamentária d" iOf+. o Cronog,u.u J"( otas Mensais de Desembolso l-inanceiro. observando 

", ,ãuçao a.
despesas constantes desse cronograma. a abrangênc,a necc.,à.ia àobtençào das Metas t",scais e o Demonsrrativo OÃ ffa"t , gi,*.i,r,,
de Arrecadação nos terÍnos do Art_ l3 c/c o Art. g. á a;;
Complementar Federâl n" l0l/2000.

Art, .33 O Poder Execultvo repassará mensalmente ao pocier
Legtslattvo, alé o dia 20 tvinte) de cada mês. sob a formâ de
ouooectmos. /,7o (sete por cento, das Receitas Correntes Liquidâs para

a suâ manutençâo, conforme dispôe a Emenda Constitucionâl n"
58/2009, sâlvo alreraÇôes.

Parágrafo Único - Pam dar cumprimento 
^o 

capuí deste aííEo,
entende-se como Receita Corrente Liquida, o somatório da receita
tributária e das transferências previstas no § 5" do anigo 153 e nos
artigos I58 e 159 da Constituição Federal, efetivamentJreâlizado no
exercicio anterior.

Art. 34 O Municipio aplicaní no minimo 25yo (vinte e cinco por
cento) de sua receitâ resultante de impostos na manutenção e no
desenvolvimento do ensino, conforme dispõe o arligo 2lZ da
Constituiçào Federal, a Emenda Constitucional n" l4196. a Lei Federal
no q424lS6, a Insrrução Normariva 004/TCER_/g9 e a Instrução
Normativa n" 022lTCER_/RO.

ArÍ. 35 O Municipio aplicaú no mínimo t5% (quinze por ceú1o) em
âqões e serviços públicos de saúde, conforme disposto-no lnciso III.
do Aí. ?". da Emenda Conslrrucional n" ZCit2O}O e Insnução
Nonnativa n" 022lTCER/RO.

AÍt. 36 Sâo vedâdos quaisquer procedimentos no âmbito do sistema
de orçamento, da programaçâo e da execuçâo orçamentária. financeira

l."onro!il: gu" viabilizem a execuÇão de despesâs sem comprovada a
disponibilidade de dotaçâo orçamenrária.

Parágralo Único - O setor contábil regis!-ará os atos e fatos relativos à
gestâo orçamentário-financeim, efetivamente ocorridos, sem prejuízo
das responsabilidades e providências derivadâs dâ inoUr"-a'r"lâ ãã
capul desle arligo.

Art. 37 Na hipótese do projeto de lei orçamentária anual não ter sido
aprovado. ate a úlrima sessão legislativa do ano de 2013, íic;
autorizado. 

1 :lecuÇão do proposta orçamenrária originalmenre
encaminhada á Câmara lúunicjpal de Vereadores. à razào dã lll2 (um
ooze 0!os) por més.

Parágrafo Único - Não se incluem no limite previsto no cctpüt deste
artigo, as dotações para atendimento de desp".u. 

"l"n"uau. 
ná. in"i,*

âbaixo, que terão disponibilizâdas âs dotagôes orçâmen;;;;
consignadas na proposta do orçamento:

I' pessoal e encargos sociais;
ll- pagamento do serviço da divtda;
lll- programos conlinuados. FMS. FNDE e despesas do FUNDEB;
IV- pigamento de beneficios previdenciários a cargo ao tNSS; 

--'
v as opeÍaÇoes oltcta,s de crédito;
Vl- convênios e contrâpartidas.

^r-t,3E 
Caso seja necessáriâ a limttaçâo da emissào de empenhos das

uurirçoes orçamentarras e da movimentaçâo financeim Dam atinatr â\
meras fisccis pre\ istas no Anexo de Meras fi."ui, a"r. i"i, i.*'iliru
mediante a utilização de Decreto do Executivo Municipai--''''- 

--'"-

Psrágralo Unico - Na hipólese da ocorréncia do disDosto no canur
oesle Antgo o poder Execulivo comunicará ao podei Legislativo.as
medidas tomadas para cumprimento e avaliação bimest.al ;fe;;;l; ;;
comportamento da receita.

^rl. 
Jq Os recursos provenienles de convêntos Í.irmados entre

:11T,::,.:. e o.Município dever,ào rer sua apticaçào comprovada

:eorlnlc , 
l're\taÇào de Conras parcial ou tolal pela SÉcreraria

vlunrülpal de planÊJcmento. alrâves da Coordenadoria àe Convênios.

^rt. 
40 As alteraçôes decorrentes de abertura de créditos adicionais

integrtrio os Qucdros de Delalhamento da Despesa ODD. os ouai.
5(.rào aurornatrcamenre modificâdos. upo, u pruii.uçao ào ó".i"iJãã
E-r.ecurivo
Art. 4l As solicitações de créditos adicionais serão apresentadas natorma e com os detalhamentos estabelecidos ,".' a."àr;; ;;Detalhamento da Despesa - eDD.

^rt.42 
Ale o final dos rneses de maio, setembro e fevereiro, o poder

Execut,vo demonstrará e a\aliará o cumprimenlo das metas fiscais de

\wvw.diariornun ici r.)âl.oom.bt7a.on.)
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-cada quadrimestre em audiência pública na comissào referida no s 1,,,

do Art. 166 da Constituição Federâ].
AÍ,43 Esta Lei entra em vigor na data de suâ publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

PAÇO I\4UNICIPAL DR, JOSI CUNHA E SILVA JUNIOR. 30 dE
dezembro de 2013

MÁRIA DE LOURDES DANTÁS ÁLYES
Prefeita Municipal

Publicâdo por:
Gerlinda Prochnow

Código tdentiíicâdor:AE03327F

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRI]\íAVE&\ DE RONDÔNIÂ

CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVrSO DE DTSpENSA DE LtCTTAÇÃO N" 029t21t3

PROCESSO N" I 245lSEMOSP/2o I 3

Objeto: Aquisiçâo de mâteriais elétricos.
Consideúndo o baixo custo do objcto deste processo, e a

^ 
es.encialidade de manlcr o nlini,t)o de rluminaçào ns, \ta\ do'muntcipio. a PÍefeitura Municrprl de primcvera de Rondóniâ convocil
interessados em aprcsentarem proposta de pÍeço parâ â aquisiçâo de
materiais elétricos conforme descriçào abaixol

pascRrÇÀo
QI \\T

L^MP^D^S VS l50W l20V
RE^ToR vs 25di! ExÍ

c^Bo lsol^Do t,5MM 2(M)
.oao DF vtDRo I DTOSa)

REcEPTÀCLJLo poRcELAN^ Rosc^ E2? U\O
REcEI.r,\cuLo poRcEL^N^ Rir.a^-iõ
I-UMINICARIA FECH S/AIOJ :5OW

BR^ÇO DE 2Xt.0M

cH^vE DE (',Oívt NDO 60^-02 VIAS Utr"L)
TITA ISOLANTE COMUM ROL{) ]ONI
I IA IsOLANTE \L I!' FUS,\L' I{ULU ]ON' U\D

BASE P,\RA RELÉ

Entrega: 24 horas após o reccbimento da nota de empenho

AS PROPOSTAS SERÂO RECEBIDAS CONFORMEb DESCRITO
ABAIXO:

^ 
ATE DIA: 0ó,0t 2014. ATL AS 08hj0min' ' LOCAL: SALA DA ( pL pRtCÀO
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
RONDONIA.
ENDEREÇO: RUA JoNAS ANTÔNIo
CENTRO.
PRIMAVERA DE RONDÔNIA.RO.

Primavem de Rondônia,30 de novembro de 2013.

MICHELLE DÀHIÁNE DUTRÁ SILI/A
Presidente CPL

PRIMAVERA DE

DE SOUZA, I466,

publicado por:
Michelle Dahiane Dutra Silva

Código Identifi cador:EABC0CBD

ESTADO DE RONDÔNIA
PREt'EtTURÂ N!UNICIp^L DE ROLIiU DE NrOURÀ

PODER LECISLATIVO
RELAÇÃO DD SERVIDORES At.tVOS E INATTVOS EM

3l/12/2013

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLIM DE MoURA

REL^ÇÃO DE SERVIDORES
3tn21201-1- EFEI tVOS ^ 

flvos E lNAl'tvos ENI

II
AI MELINOA ELLER ü)S SANTOS

AUX. ADMINISTRATIVO/SECRETARIO DI
FINANCÀS E CONTABILIDADE

toELvtR PIRÊlli^ DOS 
^NIOS

AOENl'E
LE6ISL^TrVO

\ , .::j rr !iL. I\ MoroRrsT,\, 
^ssE-SõRõEaÃBliE 

E-
)L_^\'O C|r^RrO D'\ SILV^ VICIA

SIRLEI DI\S DO PR \DO AÚXIIIAR ÁDMINISTRÂTIVO/TÉCNIC;
LECISLATIVA

TEREZINHA MARIA DE O, DI

\16t.\

PAIARIO GOV. JORGE TEIXEIRA DE OLIVEIRA. DEZEMBRO
DE 2013.

JAIRO PRIMO RENET'II
Presidente da CmrÍr/ro

Publictdo por!
Celso Pires

Código IdentiÍicador:2588FE44

PODER LEGISLATIVO
RELAÇÂO DL SERVIDORES ATTVOS E INATIVOS EM

3t 
^2/20t3

CÂMÁRÀ M UNICIPAL DE ROLIM DE M0URA

RELAÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS EM
3ln2l2013 - coMIssIoN^DOS

I'ALÁRIO COV. JORGE TEIXEIRA DB OLIVEIRA, DEZEMBRO
DE 20I3

JÁIRO PRIIIO BEA'ETTI
Presidente dâ Cmnn/ro

Publicado pori
C€lso pires

Código tdentiÍicâdon00F0DD06

PRoCURADORIA CER4L DO MI NICIPIO
EXI RAI O DE PUELICAÇÃO DE TERNIO ADITIVO NO

30/2013

'l ermo aditivo n" 30/2013
Processo 

^dministrâtivo 
n. 5236/2013

Contrâtant€: Municipio de Rolim de Moura
Contratâdo: EMPoRIUM coNsTRUToRA coMÉRCIo
SERYIÇOS L1'DA
OIIJE'I'O: Prorrogar o prâzo de execução da cláusula terceira
Contrato n'48,/2013, relerente ao processo n" 5236/201J.

E

do

cÂRCo/FUNÇÁo
\L!ss \\r)Ro ÍED[saHt D^JJii-
A\1ANDA S FERNANDES

ASSESSOR P^RI 
^MFNTÀp 

Fim
orREroR^ Da pESIõiil

A\A NATALIADE ]!1ELO
^ssEssoR^ 

p^RL^MEN-,\=i=SIEaliI-
\SST5\OP \ P \BLAVEÀT \R FSPFT I^I

( H-EFtr»- c 
^slN-Eii--
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